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DECISÃO DE AuTO DE INFRAÇÃO

A Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – SEMAD notifica os autuados abaixo relacionados, por estarem em local 
ignorado, incerto ou não sabido, da decisão administrativa dos respectivos autos de infração .
Se for o caso, o autuado deverá entrar em contato com a Diretoria de Autos de Infração para obtenção do Documento de Arrecadação Estadual (DAE) 
para quitar o débito devidamente atualizado no prazo de 20 (vinte) dias a contar da data desta publicação, sob pena de inscrição em dívida ativa, 
conforme previsão do Decreto nº 44 .844/2008 .
Para os esclarecimentos que se fizerem necessários, o autuado poderá dirigir-se à Diretoria de Autos de Infração, no 1º andar do Prédio Minas/
Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves (Rodovia Papa Paulo II, número 4143, Serra verde – Belo Horizonte), ou através do telefone 
(31) 3915-1280 .

Autuado Processo Auto de Infração Decisão
Jose Hélio Paes
CPF: 163 .608 .936-49 456167/16 28985/2015 Confirmação da penalidade de multa.

Jose Hélio Paes
CPF: 163 .608 .936-49 456164/16 28984/2015 Confirmação da penalidade de multa.

valdeir Nunes Pereira
CPF: 931 .281 .006-59 444851/16 100849/2012 Remissão da penalidade de multa por enquadramento no art . 6º da 

Lei nº 21 .735/2015 .
Francisco Alves Mendonca
CPF: 030 .672 .216-05 453326/16 35486/2015 Confirmação da penalidade de multa.

Ramiro da Costa Sena
CPF: 826 .665 .396-87 453151/16 27589/2015 Confirmação da penalidade de multa.

Joventino Ferreira Diniz
CPF: 456 .028 .406-72 453153/16 27439/2015 Confirmação da penalidade de multa.

Ronan Carlos Rodrigues
CPF: 595 .380 .666-34 454095/16 109885/2013 Confirmação da penalidade de multa.

Maria Policena Rosangela da Silva
CPF: 694 .647 .588-72 446971/16 152847/2014 Remissão da penalidade de multa por enquadramento no art . 6º da 

Lei nº 21 .735/2015 .

DECISÃO DOS BENS APREENDIDOS EM PROCESSOS DE AuTOS DE INFRAÇÃO
A Diretoria de Autos de Infração - DAINF notifica os autuados abaixo relacionados, por estarem em local ignorado, incerto ou não sabido, da decisão 
administrativa sobre os bens apreendidos pelos respectivos autos de infração .
Autuado: PAuLO vITOR MORAES GuIMARÃES
Auto de infração: 130855/2013 – Decisão sobre a penalidade de apreensão: Perdimento imediato de todos os bens indicados no auto de infração .
Autuado: ADILSON FERREIRA BARROSO
Auto de infração: 148823/2014 – Decisão sobre a penalidade de apreensão: Perdimento imediato de todos os bens indicados no auto de infração .
Autuado: RONAN RENATO DA SILvA
Auto de infração: 213263/2014 – Decisão sobre a penalidade de apreensão: Perdimento imediato de todos os bens indicados no auto de infração .
Autuado: vAGNER COuTINHO DA SILvA
Auto de infração: 176508/2014 – Decisão sobre a penalidade de apreensão: Perdimento imediato de todos os bens indicados no auto de infração .
Para mais informações os autuados deverão entrar em contato com a Diretoria de Auto de Infração, no endereço: 1º nadar do Prédio Minas/Cidade 
Administrativa Presidente Tancredo Neves (Rodovia Papa Paulo II, número 4143, Serra verde – Belo Horizonte) .

JuLGAMENTO DA DEFESA DOS AuTOS DE INFRAÇÃO
A Subsecretaria de Fiscalização Ambiental notifica os autuados abaixo relacionados da decisão administrativa referente à análise da defesa dos res-
pectivos autos de infração:

Processo Auto de Infração Interessado Parecer valor (R$) e parcela(s):
440600/16 6844/2016 Samarco Mineração S/A Anulado 0,00 00
436791/16 11395/2015 Samarco Mineração S/A Parcialmente Deferido 375 .634,59 01
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Helton Avelar Cobucci 550 .753 .556-68 4,90
Wilton Fonseca Campos 937 .704 .486-34 762,40
Zenith vieira de Rezende 001 .878 .596-47 185,20
Fernando Costa Sad 003 .526 .326-15 2 .046,40
Fernando Costa Sad 003 .526 .326-15 2 .046,40
Fernando Costa Sad 003 .526 .326-15 167,94
Fernando Costa Sad 003 .526 .326-15 167,64
Mauri Ferreira Filho 448 .302 .466-34 827,12
Luiz Carlos de Resende 433 .188 .356-68 3 .675,00
José Celso da Costa 325 .229 .836-87 169,71
João Evangelista de Morães 371 .442 .516-00 14,00
João Evangelista de Morães 371 .442 .516-00 14,00
João Evangelista de Morães 371 .442 .516-00 14,00
João Evangelista de Morães 371 .442 .516-00 14,00
João Evangelista de Morães 371 .442 .516-00 37,52
João Evangelista de Morães 371 .442 .516-00 37,52
João Evangelista de Morães 371 .442 .516-00 37,52
João Evangelista de Morães 371 .442 .516-00 37,52
José Leonardo Marçal 449 .093 .306-15 209,56
José Leonardo Marçal 449 .093 .306-15 209,56
Jacy de Abreu 009 .457 .656-49 111,40
Cia . Da Madeira Ind . 
Com . E Exportação 00 .969 .348/0001-91 696,75

Cia . Da Madeira Ind . 
Com . E Exportação 00 .969 .348/0001-91 334,95

Cia . Da Madeira Ind . 
Com . E Exportação 00 .969 .348/0001-91 1 .883,18

Luiz Teodoro da Silva 710 .253 .916-91 1 .084,88
João Gualberto Costa da Silva Filho 201 .596 .506-82 323,45
José vitor Ferreira 314 .935 .806-04 209,56
José Celestino Filho 019 .622 .996-00 1 .071,11
Geraldo Batista Sá 058 .586 .936-79 1 .426,11
Raimundo Nonato Dias 024 .138 .416-87 2 .212,01
José Inácio de Oliveira 151 .437 .166-91 616,81
Pedro Geraldo Dias 391 .584 .386-53 738,70
Mário Celso Filho 741 .435 .226-91 335,70
José Aparecido Domingues 589 .112 .946-91 63,04
José Aparecido Domingues 589 .112 .946-91 63,04
Nelito Anísio da Costa 125 .209 .426-49 710,50
Celso Clemente Neiva 137 .620 .016-34 915,75
Celso Clemente Neiva 137 .620 .016-34 915,75
Celso Clemente Neiva 137 .620 .016-34 915,75
Celso Clemente Neiva 137 .620 .016-34 915,75
José Eduardo Silva Feres 751 .353 .456-04 1 .084,46
José Eduardo Silva Feres 751 .353 .456-04 447,20
José Eduardo Silva Feres 751 .353 .456-04 424,68
José Eduardo Silva Feres 751 .353 .456-04 424,68
José Teixeira e Silva 003 .497 .126-20 1 .084,46
João Pereira Passos 319 .654 .666-72 764,80
João Pereira Passos 319 .654 .666-72 236,38
JM Reflorestamentos E Serviços Ltda 08 .011 .784/0003-27 1 .617,74
José Ferreira Mendes 143 .959 .596-87 1 .474,21

Observação:O notificado terá um prazo de trinta dias a partir desta 
publicação, contados do primeiro dia útil seguinte, para apresentar 
comprovante quitação, caso já o débito já tenha sido quitado .
Ricardo Ayres Loschi – Chefe do Escritório Regional de Florestas e 
Biodiversidade Centro Sul/IEF
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instituto mineiro de 
Gestão das águas

Diretora-Geral: Maria de Fátima Chagas Dias Coelho
ARQuIvAMENTO

Notifica os autuados a seguir listados do arquivamento dos respectivos 
autos de infração, em decorrência da remissão de crédito não tributário 
do artigo 6º, inciso I, da Lei Estadual nº 21 .735/2015:

Autuado Processo 
Administrativo

Auto de 
Infração

Luiz Antônio Santo André 13 .11 .00 24/2011
José Ribeiro Maia 28 .12 .2010 850/2010
Manoel Joaquim 268 .09 .442 1359/2010
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Os Superintendentes Regionais de Meio Ambiente do Norte de Minas 
e Jequitinhonha, no uso de suas atribuições estabelecidas no art. 2º do 
Decreto Estadual nº. 46.967 de 10/03/2016, cientificam os interessados 
abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos administrati-
vos de Outorga de Direito de uso de Recursos Hídricos:
*Processo: 36136/2015, Empreendedor: Juarez Carlos Dias de Oli-
veira, Município: Jaíba, Status: Deferido com condicionante, Portaria: 
02699/2016 . *Processo: 36137/2015, Empreendedor: Juarez Carlos 
Dias de Oliveira, Município: Jaíba, Status: Deferido com condicio-
nante, Portaria: 02700/2016 . *Processo: 36138/2015, Empreendedor: 
Juarez Carlos Dias de Oliveira, Município: Jaíba, Status: Deferido 
com condicionante, Portaria: 02701/2016 . *Processo: 36139/2015, 
Empreendedor: Juarez Carlos Dias de Oliveira, Município: Jaíba, Sta-
tus: Deferido com condicionante, Portaria: 02702/2016 . *Processo: 
35685/2015, Empreendedor: Domingos Costa Indústrias Alimentícias 
S .A ., Município: Montes Claros, Status: Deferido com condicionante, 
Portaria: 02703/2016 . *Processo: 34126/2015, Empreendedor: Aldimar 
Gonçalves de Souza, Município: Montes Claros, Status: Deferido com 
condicionantes, Portaria: 02704/2016 . *Processo: 24721/2015, Empre-
endedor: Espólio de Manoel ventura de Sousa, Município: Montes 
Claros, Status: Deferido com condicionantes, Portaria: 02705/2016 . 
*Processo: 24835/2015, Empreendedor: Fernando Ivanildo Araújo 
Leite, Município: Montes Claros, Status: Deferido com condicionan-
tes, Portaria: 02706/2016 . *Processo: 36851/2015, Empreendedor: 
Auto Posto Capitão Enéas Ltda, Município: Janaúba, Status: Deferido 
com condicionante, Portaria: 02707/2016 . *Processo: 33070/2015, 
Empreendedor: Posto Jotaeme Ltda, Município: várzea da Palma, Sta-
tus: Deferido com condicionantes, Portaria: 02708/2016 . *Processo: 
35432/2015, Empreendedor: Euflávio Morais, Município: Mato Verde, 
Status: Deferido com condicionante, Portaria: 02709/2016 . *Processo: 
29915/2015, Empreendedor: Jeferson Augusto de Figueiredo, Muni-
cípio: Grão Mogol, Status: Deferido com condicionante, Portaria: 
02710/2016 . *Processo: 29916/2015, Empreendedor: Jeferson Augusto 
de Figueiredo, Município: Grão Mogol, Status: Deferido com condicio-
nante, Portaria: 02711/2016 . *Processo: 21675/2015, Empreendedor: 
Evangelista Lima da Cruz, Município: São Romão, Status: Deferido 
com condicionantes, Portaria: 02712/2016 . *Processo: 15621/2015, 
Empreendedor: Maria Aparecida Dias Santos Pereira, Município: 
Nova Porteirinha, Status: Deferido com condicionante, Portaria: 
02713/2016 . *Processo: 29688/2015, Empreendedor: Getúlio Martins 
da Silva Junior, Município: Janaúba, Status: Deferido com condicio-
nante, Portaria: 02714/2016 . *Processo: 29689/2015, Empreendedor: 
Getúlio Martins da Silva Junior, Município: Janaúba, Status: Deferido 
com condicionante, Portaria: 02715/2016 . *Processo: 27683/2014, 
Empreendedor: Marluce Rodrigues Rocha, Município: Porteirinha, 
Status: Deferido com condicionante, Portaria: 02716/2016 . *Processo: 
09015/2016, Empreendedor: Gransena Exportação e Comércio Ltda, 
Município: Divisa Alegre, Status: Deferido com condicionantes, Por-
taria: 02717/2016 . 
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia nas SuPRAM’s, NORTE DE MINAS e JEQuITINHONHA . 
Os dados contidos nas referidas decisões estarão disponíveis no site da 
SEMAD, www .semad .mg .gov .br .
Belo Horizonte, 13 de Dezembro de 2016 .
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Secretaria de Estado 
de cidades e de 

integração regional
Agência de Desenvolvimento 

da região metropolitana 
de Belo Horizonte
Diretora-Geral: Flávia Mourão Parreira do Amaral

Licença Paternidade
CONCEDE LICENÇA PATERNIDADE, nos termos do Inciso xIx do 
art . 7º, c/c o § 3º do art . 39 da CR/1988 e § 1º do art .10 do ADCT da 
CR/1988, por cinco dias ao(s) servidor (es):
MASP 1 .388 .426-7, vitor Fonseca Lima, a partir de 01/12/2016;
MASP 1 .186 .729-8, Daniel Fernandes Roberto Maia, a partir de 
09/12/2016 .

13 906127 - 1

Agência de Desenvolvimento 
da região metropolitana 

do vale do Aço
Diretor-Geral: Carlos Magno xavier Corrêa

O Diretor Geral da Agência de Desenvolvimento da Região Metropo-
litana do vale do Aço – Agência RMvA, CARLOS MAGNO xAvIER 
CORRÊA – MASP: 1393885-7 NOMEIA, nos termos do art. 14, II, 
da lei nº 869, de 5 de janeiro de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada 
nº182 de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537 de 27 de janeiro 
de 2011, Humberto Lopez de Assis, para o cargo de provimento em 
comissão DAI-24, código Mv1100076, de recrutamento amplo, para 
chefiar a PROCURADORIA, da Agência DE Desenvolvimento da 
Região Metropolitana do vale do Aço- Agência RMvA .
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Secretaria de Estado 
de transportes e 
obras Públicas

Secretário: Murilo de Campos valadares

Departamento de Edificações 
e Estradas de rodagem 

de minas Gerais
Ato Assinado pelo Diretor de Planejamento, Gestão e Finanças:
REvOGA O ATO QuE CONCEDEu AFASTAMENTO PARA GOZO 
DE FÉRIAS PREMIO, publicado no Minas Gerais de 11/11/2016, 
ao servidor: Masp 1022972-2, Luiz Fernando Caetité, no período de 
20/12/2016 a 20/01/2017, referente ao 7º quinquênio, por motivo de 
Licença Médica .

JARI-DEER/MG
3ª Junta Administrativa de Recursos de Infrações
Presidente: ALExANDRE CORSINO
Súmula da 131ª Sessão Ordinária realizada em 11/11/2016
RECuRSO DEFERIDO 
Placa Processamento   Recorrente
DPx3351 6530675         Braulio Henrique Merhey
OBS: Em relação ao recurso DEFERIDO, a restituição será feita sob 
forma de Crédito em conta corrente ou por ordem de pagamento, no 
DER-MG .
Requerimento de restituição de multa de trânsito, e documentação 
necessária .
Disponível no site www .der .mg .gov
RECuRSOS INDEFERIDOS 
Placa Processamento   Recorrente
HLv2425 4505426         Adriano Maia Ferreira
HAM2094 4540474         Alair Goncalves Dias
HLM6326 4524844         Alexandre  Souza vilela
LJW9362 4524137         Anderson Aparecido Gervasio
HCZ5351 4504656         Angra Tiago Da Silva
COH4413 4495119         Barbosa J .Engenharia Ltda MG
DPx3351 6530674         Braulio Henrique Merhey
GQM0122 4516639         Cleide Silva Ferreira  Cruz
GxM1615 4556479         Dellas Com . Transportes Ltda
AxR2044 4497485         Denis Barbosa Salviano
Hvu0624 4509027         Dirceu Pereira Chaves
GLE8115 4545388         Ernani Bonifacio Bueno
HIA8475 4546617         Expresso Alvorada Ltda
HKN9204 4529633         Expresso Alvorada Ltda
HKN9215 4540717         Expresso Alvorada Ltda
HJC7511 4546296         Fabricio Nunes Pereira
HJB1949 4538994         Fernando Jose  Morais
HLO3732 4524216         Flavio Carneiro Rodrigues
HWW8380 4820007         Gentil Alves
GvK7771 4511714         Gesiel Dias Magalhaes
GuA6610 4792591         Gilson Alonso Da Silva
HBB9896 4525839         Guilherme Moraes Drumond
GZG3973 4480147         Gustavo viglioni Mendonca
HAT2588 4484553         Heli Nicolau
HAT2588 4484563         Heli Nicolau
GSH2472 4484906         Humberto Pennacchi Neto
ATD3128 4495701         Iesco-Holding  Part . Servicos
ATD8314 4486330         Iesco-Holding  Part . Servicos
BKM8575 4512197         Ivone Baston viviani
MRP7496 4508757         Izaque Florindo  Freitas
HIR9500 4791529         Joao Alves Barbosa
KMu3117 4561890         Joaquim Maciel Ribeiro
GNH3719 4522597         Jose Alencar Silva Gomes
GxK5104 4542565         Jose vitor Candido
DHZ5484 4565809         Laurinda Rocha Moura
EBI4471 4536262         Lucas Abrao Q . Santos
GPS2918 4502860         Lucidio Rodrigues Silva
GPS2918 4502862         Lucidio Rodrigues Silva
GPS2918 4502859         Lucidio Rodrigues Silva
GxS0327 4512715         Ludmilla Oliveira   Queiroz
GOx0305 4501271         Luiz Felipe Pinheiro Santos
ATH2822 4491066         Luiz Paulo Marques
EYF4030 4754302         Manoel M . Junqueira
HGK9791 4536552         Marcelo Borges Paula
HGK9791 4516540         Marcelo Borges  Paula
HFQ4384 4483235         Marcio Paulo Leal Ferreira
EQH1533 4484743         Marilu Guimaraes vieira
AIS8819 4528355         Mario Sanches Baena
GSW4088 4576498         MGM Prod .Siderurgicos Ltda
GxY7971 4517700         Patricia A . Reis Pereira
HBP3079 4514283         Patricia Silva Miranda
HCL1914 4513136         Paulo Francisco Ribeiro
HLF2359 4065343         Prefeitura M . De Bocaiuva
HDJ3917 4511182         Quintino v .Rocha Neto
GTu6589 4489592         Renato Ribeiro
HCB9911 4518789         Ricardo Andrade  Silva
GOT1292 4503739         Ricardo Barbosa
HEu8149 4516833         Rodrigo Dos Santos Pereira
HEu8149 4498947         Rodrigo Dos Santos Pereira
HNE5790 4779447         Ruy Mario Candido Ribeiro
GMQ5636 4480169         Sebastiao Caetano Ferreira

conselho Estadual de 
Política Ambiental

Presidente: Jairo José Isaac
DELIBERAÇÃO COPAM Nº 985, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016
Altera a Deliberação COPAM nº 476, de 24 de maio de 2013 e dá outras 
providências .
O SECRETáRIO DE ESTADO ADJuNTO DE MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso das atribuições que 
lhe conferem o artigo 15, parágrafo único do Decreto nº 46 .953, de 23 
de fevereiro de 2016 e o artigo 1º da Deliberação COPAM nº 133, de 
30 de dezembro de 2003;
DELIBERA:
Art . 1º - As letras “i” e “o”, do número I, do Anexo Único, da Deli-
beração COPAM nº 476, de 24 de maio de 2013, que estabelece a 
designação dos membros do Plenário do Conselho Estadual de Política 
Ambiental - COPAM, e dá outras providências, passam a vigorar com 
a seguinte redação:
I - Poder Público:
( . . .)
i) Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tec-
nologia e Ensino Superior - SEDECTES;
( . . .)
2º Suplente: Guilherme Augusto Duarte de Faria
( . . .)
o) Procuradoria- Geral de Justiça de Minas Gerais - PGJ;
Titular: Antônio Sérgio Tonet
1º Suplente: Rômulo de Carvalho Ferraz
2º Suplente: Andressa de Oliveira Lanchotti
Art .2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 13 de dezembro de 2016 .
(a) Germano Luiz Gomes vieira Secretário de Estado Adjunto de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável .

DELIBERAÇÃO COPAM Nº 986, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016
Altera a Deliberação COPAM nº 488, de 24 de maio de 2013 e dá outras 
providências .
O SECRETáRIO DE ESTADO ADJuNTO DE MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso das atribuições que 
lhe conferem o artigo 15, parágrafo único do Decreto nº 46 .953, de 23 
de fevereiro de 2016 e o artigo 1º da Deliberação COPAM nº 133, de 
30 de dezembro de 2003;
DELIBERA:
Art . 1º - A letra “f”, do número I, do Anexo Único, da Deliberação 
COPAM nº 488, de 24 de maio de 2013, que estabelece a designação dos 
membros da unidade Regional Colegiada Rio Paraopeba do COPAM, e 
dá outras providências, passa a vigorar com a seguinte redação:
I - Poder Público:
( . . .)
f) Procuradoria Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - PGJ;
Titular: Andressa de Oliveira Lanchotti
1º Suplente: Francisco Chaves Generoso
Art .2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 13 de dezembro de 2016 .
(a) Germano Luiz Gomes vieira . Secretário de Estado Adjunto de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável .

DELIBERAÇÃO COPAM Nº 987, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016
Altera a Deliberação COPAM nº 489, de 24 de maio de 2013 e dá outras 
providências .
O SECRETáRIO DE ESTADO ADJuNTO DE MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso das atribuições que 
lhe conferem o artigo 15, parágrafo único do Decreto nº 46 .953, de 23 
de fevereiro de 2016 e o artigo 1º da Deliberação COPAM nº 133, de 
30 de dezembro de 2003;
DELIBERA:
Art . 1º - A letra “f”, do número I, do Anexo Único, da Deliberação 
COPAM nº 489, de 24 de maio de 2013, que estabelece a designação dos 
membros da unidade Regional Colegiada Rio das velhas do COPAM, e 
dá outras providências, passa a vigorar com a seguinte redação:
I - Poder Público:
( . . .)
f) Procuradoria Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - PGJ;
Titular: Andressa de Oliveira Lanchotti
1º Suplente: Francisco Chaves Generoso
Art .2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 13 de dezembro de 2016
(a) Germano Luiz Gomes vieira . Secretário de Estado Adjunto de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável .

O Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM, torna público 
que Prefeitura Municipal de Poços de Caldas através do Processo nº 
24434/2012/001/2016 - Classe 5, solicitou Licença de Operação para a 
atividade de distrito industrial e zona estritamente industrial . Poços de 
Caldas/MG . Informa que foi apresentado o EIA (Estudos de Impacto 
Ambiental) e o RIMA (Relatório de Impacto Ambiental), e que o RIMA 
se encontra à disposição dos interessados na Superintendência Regio-
nal de Regularização Ambiental do Sul de Minas - SuPRAM/SM, 
das 8h30min às 17h . Comunica que os interessados na Realização da 

Audiência Pública deverão formalizar o requerimento, conforme Deli-
beração Normativa COPAM nº . 12/94, de 23/12/94, na SuPRAM/SM 
- Avenida Manoel Diniz, 145, Industrial JK, varginha/MG das 8h30min 
às 17h, dentro do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da data 
desta publicação .
(a) Germano Luís Gomes vieira . Secretário de Estado Adjunto de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e Secretário Executivo do 
COPAM .
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conselho Estadual de 
recursos Hídricos

Presidente: Jairo José Isaac
DELIBERAÇÃO CERH Nº 400, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016
Altera Deliberação CERH Nº 361, de 26 de novembro de 2014 e dá 
outras providências .
O SECRETáRIO DE ESTADO ADJuNTO DE MEIO AMBIENTE 
E DESENvOLvIMENTO SuSTENTávEL, no uso de suas atribui-
ções e tendo em vista o disposto no artigo 14, parágrafo 1º do Decreto 
Nº 46 .501, de 5 de maio de 2014 e no artigo 1º, inciso I da Resolução 
CERH nº 09, de 10 de fevereiro de 2003 .
DELIBERA:
Art . 1º - O item “4”, da alínea “a”, do inciso “I”, do artigo 1º, da Deli-
beração CERH Nº 361, de 26 de novembro de 2014, que estabelece a 
composição do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH/MG 
para o triênio 2014-2017, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 1º ( . . .)
I - REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO ESTADuAL:
Poder Executivo:
( . . .)
4 . um representante da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Eco-
nômico, Ciência, Tecnologia e Ensino Superior - SEDECTES;
( . . .)
2º Suplente: Guilherme Augusto Duarte de Faria
( . . .)
Art . 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 13 de dezembro de 2016 .
(a) Germano Luiz Gomes vieira . Secretário de Estado Adjunto de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável .

13 906270 - 1

instituto Estadual de Florestas
Diretor-Geral: João Paulo Mello Rodrigues Sarmento

O Instituto Estadual de Florestas, através do Escritório Regional Cen-
tro-Sul, após tentativa de comunicação via endereçamento postal com 
AR, sem êxito, vem notificar os contribuintes abaixo relacionados, por 
estarem em local ignorado, incerto ou não sabido, sobre a existência de 
débitos pendentes de pagamentos referentes à Taxa Florestal . O Contri-
buinte ora notificado deverá entrar em contato com a Unidade do IEF 
mais próxima para obtenção do Documento de Arrecadação Estadual 
(DAE), para quitar o débito, devidamente atualizado, no prazo de 30 
(trinta) dias a contar da data desta publicação, sob pena de inscrição 
em dívida ativa, conforme previsão do Decreto nº 44 .844/2008 . Para 
os esclarecimentos que se fizerem necessários, o contribuinte poderá 
dirigir-se a uma unidade do IEF mais próxima ou através do telefone 
(32) 3052-1716 .
Contribuinte CPF valor
Adair Raimundo Fonseca 128 .648 .206-25 1 .403,40
Adair Raimundo Fonseca 128 .648 .206-25 612,66
Adair Raimundo Fonseca 128 .648 .206-25 1 .527,54
Fábio José de Souza 049 .973 .866-77 295,48
Eduardo Branco Rodrigues 180 .429 .616-34 10,50
Eduardo Branco Rodrigues 180 .429 .616-34 10,50
Eduardo Branco Rodrigues 180 .429 .616-34 10,50
Eduardo Branco Rodrigues 180 .429 .616-34 10,50
Eduardo Branco Rodrigues 180 .429 .616-34 10,50
Eduardo Branco Rodrigues 180 .429 .616-34 10,50
Eduardo Branco Rodrigues 180 .429 .616-34 10,50
Eduardo Branco Rodrigues 180 .429 .616-34 10,50
Darci Rodrigues Tavares 209 .215 .606-30 683,40
José Francisco Franco 011 .834 .946-53 2 .005,20
José Francisco Franco 011 .834 .946-53 59,96
José Francisco Franco 011 .834 .946-53 59,96
Silvério Diona Correia 037 .013 .256-42 2 .012,40
Helton Avelar Cobucci 550 .753 .556-68 4,90
Helton Avelar Cobucci 550 .753 .556-68 4,90
Helton Avelar Cobucci 550 .753 .556-68 4,90
Helton Avelar Cobucci 550 .753 .556-68 4,90
Helton Avelar Cobucci 550 .753 .556-68 4,90
Helton Avelar Cobucci 550 .753 .556-68 4,90
Helton Avelar Cobucci 550 .753 .556-68 4,90


